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Requerimento nº__/2021/GDCL
Requer a instalação de um Batalhão da Polícia
Militar no município de Taguatinga com vistas a
atender melhor a segurança da população da região
sudeste.

A Deputada subscrita vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência, nos termos
regimentais, REQUERER, em regime de urgência, o envio de expediente ao
Excelentíssimo Governador do Estado, Mauro Carlesse, para que através do Comando
Geral da Polícia Militar do Estado do Tocantins, providencie a instalação de um
Batalhão da Polícia Militar no município de Taguatinga com vistas a atender melhor a
segurança da população da região sudeste.

JUSTIFICATIVA

Como é sabido, na linha do que determina a Constituição brasileira de 1988 em
seu artigo 144, a segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de
todos, é exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e
do patrimônio, através dentre outros órgãos pela polícia militar.

Nessa liça, ainda durante a gestão do ex-prefeito Miranda - que busca apoio
desta Casa para o pleito-, a prefeitura de Taguatinga doou à Polícia Militar uma
grande área pública, toda murada, com três prédios totalmente reformados visando
exatamente a finalidade de instalação de um Batalhão da PM naquele Município.

Igualmente, a iniciativa narrada visa atender melhor a população de toda a
região sudeste no que diz respeito à segurança pública, dado o privilégio da localização
geográfica do município interessado, cujas características logística - especialmente
potencializada com a inauguração da BR 242 -, apresenta totais condições de bem
atender toda a citada região.

Destarte, pela importância da matéria, conto com o apoio desta insigne Casa para
a sua aprovação.

Sala das Sessões, aos 13 dias de outubro de 2021.
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